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Tf;R~ liJf; OPORTUNIDAQE$ 

LEI No I. 784 , DE 06 DE AGOST<jl DE 2014. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a 

Concessão de Uso de Bem Imóvel Público para a 

instalação de indústria de interesse público e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Oeiras, Estado do Piauí no uso de suas atribuiÇ'les legais, 

1 
Faço saber que a Câmara Municipal fie Oeiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

I 
I 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Muhicipal autorizado a efetuar a concessão de uso de bem 

imóvel público abaixo descrito, conforme Memorial Descritivo constante do Processo 

Administrativo N" 611004/14 para•os fins de Instalação de 01(uma) Fábrica de Ração e de 

O I (um) Incubatório de Ovos Férteis. ! 
I 
I 

"Uma área de propriect:ade do Município de Oeiras-PI. registrado às fls. 090v 

Livro-de Transcrição da~ Transmissões dos Imóveis Registro Geral n° 2/AY Qivro). 

sob o número RI. 7.390-A. sito no lugar denominado "Passagem de Dona 

Antõnia", com área de 1,5.00,00m2 (quinze hectares) a ser desmembrado de uma 
• 

área de terras de 25,00f0m2 (vinte e cinco hectares). o qual se encontra dentro 

dos seguintes limites ~ confrontações, no vértice PI, de coordenadas N(Y) 

9225783,448 e E(X) 8Z4402,342, situado no limite com Área da Prefeitura 
I 

Municipal de Oeiras-PI: deste segue com azimute de 43°36'29" e distãncia de 
I 

50I,55m, confrontandO: neste trecho com área da Prefeitura Municipal de 

Oeiras-PI, até o vértice P2, de coordenadas N(Y) 9226I46,608 e 

E(X)824 7 48,272; deste.! segue com azimute de 54°23 ·52" e distancia de 

294.36m, confrontand~ neste trecho com área da Prefeitura Municipal de 

Oeiras-PI, até o vértice P3, de coordenadas N(Y)92263I 7,972 e E(X)824987,6I; 
• deste, segue com azimule de 2I 0 03'47" e distancia de I I9,98m, confrontando 

neste trecho com área d{l Prefeitura Municipal de Oeiras-PI. até o vértice P4, de 

coordenadas N(Y)92264f9.938 e E(X)825030, 73 I; deste. segue com azimute de 

291"03'47" e distãncia;de 2I2,S9m, confrontando neste trecho com área 

1-'r!l,~~ das Vitórias, 37 - Centrd.- CEP: 64500-000 - Pbne: (89) 3462:-2'842 
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TERRA DE OPORTUN.~DAD.ES 

\ 
Prefeitura Municipal de Oeiras-PI. até o vértice P5, de coordenadas 

N(Y)9226506,27 e E(X)824832,532;deste, segue com azimute de 221°0!'16" e 

distância de 849,30ml confrontando neste trecho com Francisco Ferreira dos 

Santos. até o vértice P6,
1 
de coordenadas N(Y)9225865,5 e E(X)824275,102; deste, 

segue com azimute de !r22°48'59" e distância de 151,40m, confrontando neste 

trecho com FI 236 qu} liga Oeiras à Santa Cruz do Piauí, até o vértice FI, de 

coordenadas N(Y) 922:5783,448 e E(X) 824402,342. Encontra o ponto inicial 

fechando a poligonal cÓm 2.128,99 metros." 
l 
I 

' Art. 2°. A concessão de uso de bem•público de que trata esta Lei serà formalizada através de 
I 

' Termo de concessão de uso de bellf imóvel público e serà pelo período de 20 (vinte) anos. 

podendo ser prorrogado, mediante il;tteresse da administração. 

, Art. 3°. O concessionário ficará obrigado a, 

I- utilizar a área exclusivamente pal.a a finalidade prevista no artigo 1° desta lei; 

1 

II - apresentar, para aprovação pelos órgãos técnicos da Prefeitura, no prazo de 06 (seis) 
I 

meses, contado d~ lavratura da resJ?ectiva escritura, os projetos e memoriais das edificações 

executadas e a executar, que deverãó atender às exigências legais pertinentes; 

III- iniciar as obras no prazo de OI (um) ano a partir da aprovação dos projetos. 

! 
Art. 4°. A alteração do destino da área, a inobservância das condições estabelecidas nesta Lei e 

no Termo de concessão de uso de bêm imóvel público. o inadimplemento de qualquer prazo 
I 

I fixado ou o término do prazo de conéessão implicarão resolução de pleno direito da concessão, 

revertendo-se o imóvel ao domínio do Município, incorporando-se ao seu patrimônio todas as 

edificações, acessões e benfeitorias erigidas, mesmo que necessárias, sem direito a retenção e 
I 

independentemente de qualquer indenização por parte da municipalidade, seja a que título 

for. I 

' Art. 5°. Fica assegurado á Prefeitura Municipal de Oeiras- PI o direito de fiscalizar o 

cumprimento das obrigações estatuíqas nesta lei, os prazos a serem observados e a cláusula de 

• reversão, em caso de inadimplementq 

' Art. 6°. A concessão de uso de bem imóvel público é condicionada à existência de interesse 

I I público, precedida de avaliação prévia sendo dispensada a licitação, nos termos do § 7°, do 
I 

lO, da Lei Orgãnica Municipal e nos \ermos da Lei Federal n° 8.666/93. 

I -
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Art. 7". As despesas decorrentes ')a presente Lei, se houver, correrão à conta de dotação 

orçamentária própria, podendo ser ~uplementada, se for necessário. 

Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor pa data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Oeiras-PI, 06 de Agosto de 2014. 
I 

LUKANQ 

REGJSTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

JoJé Raimundo de Sá Lopes 

Secretàrio Muricipal de Administração e Finanças 

' I ! 
I I 
I Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no Mural da Prefeitura l Municipal de Oeiras, aos seis de agos:o de dois mil e quatorze. 

I 
~ ).lo~ RoM·o ., 

' Raimundo Nonato Cassiano 

' 
1 
Chefe de Gabinete 

I 
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POR.TAJllA ~02G, DE 1.; DE JUlHO DE 2014. 

(PubllcaaanoPL4rlo OficlllldOI!I MunicJp.Im. r.d. MMDCXXXV, p. 120, de 16/07/Z014) 

REmlCAÇÃO 

ONDE SEI!. 

Arl 1°-~ a .AN'roNIO I'ERElRA DA .SILVA m.HO- asc=mo c:om:u~ de l86de,. 
l\'llltdcull oo UccnÇA Espcç~A~ de os (lê) ~ mmnte ao par1odo (9.04.2004 a. 
18.04..2009, la! gol.lldll no pedQdo de 01.08..2014 a 29.10.2014 confonnG dcteut1ht. o Art. 

'96 do FJtatu dos Serv~ Público' Municlpab de Odra3-. P'J, I.cJ n° 15.~9 do 17 dl'l _ ...... 
Art.. 1"- Con.::p;fu a J.NTONTO l'DU:IR.A. Fll.UO-~ Cwnunltlrlo do s~ matrleula 

0810 Uc:ença ~illl do 03 (11&) rtw:1ea .r:o::!erenlt! ao perlodo 1&04.2004- a IS-Of.2009.&UC~ 
~mdll nopc~odo de 01.08.2014 a 29.10.2014 conklnno detenntna o Art. 96 do, Estatuto dos 

~~Nbll.oOll MtutJ~ de OcU>u- PI. Lei~'~" tsze do t7 a"d~ c1o tlll96. 
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Le!.owe. Fu!illquc-st~ c cumpm..sc. 

Oclnu. OG doa,smtode2014. 

' I 
• Al:doo:ia o Poo:Sw~Murtlctpll. ~-

c-c-ao do u.o dct.llera. lJIIbvd l'6blloo paa'a 
~ 4111n4t\ab.1& llt ~ ~ "c!6. -- ' ' 

•-±Odru,Esl>\aodol'fautnovaode....,~lo,pia. 
FliÇO uba- qiiO a 

0 
Munf~ de OdrQ llPl'OVOtl Oell tano!ono a eegublto ld. 

I ., 
l 

.14 t•.Jt.c-. o~ Exoalt!:Yo ~~.~-~<lo aJO 6o bciJ' 
imô9.f :p4l>Uco ~ dMcrdto, oontonne MeltloiUl o-dll:vo ~ tSo ~ 

~ ~ 111004/1"' pua 0111 fW de~ de OI (uma.) Nbrica do ~o de 

Ol(Unt)~dtOYot~ 

dem.~COIIliUimulodo 21"03'o&7" l'!dlsW!da~ 1t9.98m.~~ 
nesfe.tteclio OOl1t Areada P1'ele:ltutl. Mlmlclpll & Odra-I'L ar& o v&dce P4. do / 
C<IO!deaada N{Y)9226U&.'&38 o ~0,78I;cbta. eegao c:om azlnmlc 
291*0S'4r' c d!$tArtda ~ ZlU$m.. 02111 * ~ tzOCho wm 

Prefdtura Munlclpa1 • Oe.b:u-Pt at6 o v&tice PS. de ~ 

N(Y)922G508,27 c F.(X)824SS2.832; "*'- JC3UO axm .ufmutcl de :Ul"Ol'l & .. o 
distlzlc1a de US.SOm. conl'rvmando :ru:stc trecho cem ~ l'c:rrelr:& doi 

lldtbt. f.IA o~ PG,. 4e coordwd..ts N(V)922!18Q,9 c E(X)8242.'78.1021 date, 
que CO!lli ufmuto M 122"48'59" e dlstlrtcla de I'IAOm. ~neste 
rm:ho com Pl ~6 que Jls;a Oeiru à i5lnt4 Crnz do 1'\luL af6 o v&tlco Vl, de 
~ N(Y) 922fl.785,«8 e E(X) llZM.02.S42. Encontm o ponto tnleMl 
tcehando • poUpai eomZ.128.99Illelros.~ 

M Z". A cav;essao da uso de bem pabllco de que tri'!Aeã Lcl ~ tonnanzada4!mvtl de 
tmno de ~ do _, do bem lmóYol p6bJJc;o e m pelo p!lrlodo do zo (Wdo} _,., 

pod.on,:!otc:rpi'On'Oglldo.medlanlolntmmllda~ 

Art.&".o~ fk:artCJbrls.ndoe. 
1-uflllura bel cxcJuatfamentc pama tinalicladll prm.ta uo mf.&ó ~ dcmld; 

n- apt'C#Ilntar. pat111 qpt'OVIqiD pcb ó1J1o1 téatlco$ && Ptctd.!um. no pwo de 06 ~ 
mNe;S. a:nm.:so da 1mat11ra di rupcctlw, ea:rltura, e& projetos e ~ d4! ~ 
c.x:o:utadu e a executar. que dcv.edlo lllcndc:: à ~W legab pel1inalll:laj 
llE-Inlclaru C!imu no pruodeOl (um) llml Apu1lrdaaprovaçiodol~ 

Art. -4'. A a1teraq!o do duttno da J.ret. al.t:!.ob4trvl:d da eondlç:&:a ~ nestt.ld e 
no Termo de ooncess1a de UJO de bem Imóvel póbUCD. o hw1l.m,p1emenfo dll qualquer p;-azo 
fiudo ou o ttnnino do pmo de-~ lm,plkadlo moluçao de pleno dlrdto,a.~ 
~oim6vel110 dom.tnlodoMunk!p:lo, ~ao teU ~lotocW u 

~ ActaOcs "bentdl:orlas ~ rtlttmO<[IU! ~ aem dlrel.to &t'Cte:nelo e 
j~ do qualq~ údenfuçto por pada da t=midpal~ eeja I qua tftuio 

"'· I .vt ao. Fic.1. asquradO 1 l'ld:úur.& MIU\klpal de Ocb:u- F1 o dlrd!o de fbcall:w o 
eum:primm!odu~~:ncda !et. os~~ aemn~ e adlusu!adc 
~ I:IUWO dehwUmplcmcnto. 

Ad. SO.A ~de 1110 de bem.lm6vel ~ 6ecndkfonada ll.~de~~ 
pUblico, prcccdfda de ~ pttvlaac:ndo-dlspcnudu llcilaçlo. nm ~ tb 1 .,., do 

to, c1s. Lc1 01J1nCca M.tudclp.l ci\CIItc~mo~~ da. Id Fedml. r S.GOOJ9$. 

Art. 7" • .N ~ ~ da ~ Lcl. IIC ~ IXln'CI1Io il. çonla do &bçfo 
orçamcntirla prõpda. podendo tet ~ 11:1 rorneceuirlo. 

Art. 8". r.ata 1d -ont:ram em Ylgl)l" M.dá do n1 publleaç:la, ~ u ~ em 

""""""'· 
Gtiblnetoda ~Mtllllcfplldo~ 06 d.t.Atif';Mo'llo ZOt-4;, 

~~ 

~~6~1f.~ld.twMUraldsl,~ 

MIU®Ipi\1 doOCfru. -a & .,souo de o:bb mil o quafQml. 


